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INDICAÇÃO 

Autora: MARIA GARZELLA 

 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

 

Com fundamento nos dispositivos regimentais em vigor nesta Casa de Leis, art. 64, inciso IV, 

(RICM), requeiro à Mesa Diretora após apreço do soberano Plenário, que seja enviada 

correspondência indicativa ao Senhor Prefeito Municipal, bem como, ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura, indicando aos mesmos a necessidade de construir “06 novos canteiros centrais, 

idênticos ao já existente nas proximidades da Havan e CB Agrícola, trecho urbano da Rod. 

MT – 130, e que o interior desses canteiros, sejam arborizados e se construa 

estacionamentos para veículos, bem como, os mesmos recebam faixas elevadas, ligando-os 

as calçadas das ruas Rio de Janeiro e Olivério Porta.” 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

     

Considerando que, a Rodovia MT-130, em seu perímetro urbano é uma via de 

extrema importância para ligar vários bairros da cidade, e que tal via, infelizmente, por receber 

um grande fluxo de veículos, acaba sendo palco de iúmeros acidentes, e também, por ser uma via 

de nível diferente das suas paralelas, acaba segregando bairros que são co-irmãos, trazendo como 

consequência, dificuldade de locomoção as moradores e desvalorização de imóveis, se faz 

necessário a intervenção do Município de Primavera do Leste, através de seu poder executivo, 

com o apoio dessa casa de lei, para em conjunto construir uma solução imediata para o caso, e 

com issdo o município acaba por ter vários ganhos, como exemplo: 

- Melhora no fluxo de trânsito; 
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- Maior segurança para os usuários; 

- Mais opções de estacionamento para veículos, que hoje é um grande 

problema que enfrentamos; 

- Mais opções de locais para instalações de novos comércios; 

- Valorização dos imóveis situados a Leste da Rodovia; 

- Fim da segregação de bairros co-irmão, tornando nossa cidade mais 

igualitária para todos. 

 

Assim, se faz necessária a intervenção do município nesse assunto, que a população 

clama por uma solução desde os primórdios da criação do município. 

Por todo o exposto, solicitamos ao Senhor Prefeito em conjunto com o Secretário 

Municipal de Infraestrutura, que analisem os procedimentos necessários, buscando atender nossa 

solicitação. 

 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

  

 

MARIA GARZELLA 

VEREADORA (MDB) 
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